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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

EMENDA Nº 6/2026
EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 22/2026

Senhor Presidente:

A Comissão de Constituição, Justiça, Redação e Bem-Estar Social, através de seus membros, abaixo firmados, usando de suas atribuições legais e regimentais, vem, perante Vossa Excelência, apresentar EMENDA SUPRESSIVA ao projeto de lei nº 22, de 2026, que se encontra sob sua análise.

A iniciativa busca suprimir o § 5º do art. 1º e o art. 4º, ficando remunerado o art. 5º, da cláusula da vigência, para art. 4º, conforme segue:

“Art. 1º ……………………………….
………………………………………..
§ 5º Suprimido.

………………………………………..

Art. 4º Suprimido.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação”


JUSTIFICATIVA

A presente emenda apresentada tem por objetivo alterar a redação do projeto de lei nº 22/2026, com base na orientação técnica, pois não é recomendável inserir referência à dotação orçamentária em lei específica de contratação temporária, pois a compatibilidade fiscal e orçamentária deve ser demonstrada nos instrumentos próprios de planejamento e execução da despesa. Também o art. 1º, § 5º, está redigido de forma genérica e pouco normativa, razão pela qual convém suprimi-lo ou reescrevê-lo para vincular expressamente a contratação à situação temporária descrita na justificativa. 
	Pelo exposto e, sobretudo, em face da importância da matéria, a Comissão Especial que a subscreve solicita a costumeira atenção dos Vereadores, no sentido da aprovação em Plenário, da presente emenda.

Três Passos, 19 de março de 2026.


Flavio Habitzreiter		Dauri Morgenstern		Diego Maciel
Membros da CCJ
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